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1. Introdução (os direitos fundamentais)

Na declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, lê·se
que "o esquecimento ou o desprezo dos direitos do homem são as únicas
causas das desgraças públicas e da corrupção dos governos" e que o "fim
de toda a associação política é a conservação dos direitos naturais e impres
critíveis", resumindo-se na "liberdade, segurança, propriedade e resistência
à opressão" e).

Estes direitos na perspectiva filosófica ou jusnaturalista podem ser
considerados como direitos de todos os homens em todos os tempos e em
todos os lugares (2).

A história dos direitos fundamentais coincide com a história do consti
tucionalismo, e como nos ensina MANOEL GONÇALVES FERREIRA FI
LHO no seu Curso de Direito Constitucional, "desde a Revolução de 1789,

co VIEIRA DE ANDRADE, José Carlos. 08 Direitoa Fundamentais na Consti
t2L~ Portuguesa de 1976. Coimbra, Livraria Almedina, 1983, p. 14-

(2) VIEIRA DE ANDRADE, José Carlos. Ob. cit., p. 11.
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o regime constitucional é associado à garantia dos direitos fundamentais.
Não é ocioso recordar que a Declaração dos Direitos do Homem e do Cida
dão (art. 16) condicionou a proteção dos direitos individuais à própria
existência da Constituição" e).

DESCARTES é o ponto de partida para O iluminismo, corrente filosó
fica e cultural que vai tomar conta da Europa Ocídental. O iluminismo é
fundado no racionalismo. Todas as coisas poderiam e deveriam ser expli
cadas através da razão. O poder estataL exercido pelos reis e expHcado pela
vontade divina, passa a ser compreendido como força da vontade popular.
O direito natural é completamente revisto. Na Idade Média este direito
natural era visto como vinculado à vontade de Deus. A partir da Escola
do Direito Natural de GROTIUS (1625) não é mais entendido desta
forma (4). Os direitos naturais são produtos da razão.

"A idéia de garantir os direitos fundamentais a cada indivíduo é uma
conquista teórica dos pensadores franceses" (5).

Estas mesmas idéias serviram de fundamento para a Declaração da
Independência dos Estados Unidos da América e foram, posteriormente,
materializadas na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789.
França).

KANT, filósofo que ultrapassou o iluminismo, foi deste o melhor intér
prete de seu espírito quando diz: "O que são as luzes? A saída do homem
de sua minoridade pela qual ele próprio é responsável. Minoridade, isto é,
incapacidade de se servir de seu entendimento sem a direção de outrem,
minoridade pela qual ele é responsável, uma vez que a causa reside não
em um defeito do entendimento, mas numa falta de decisão e coragem em
se servir dele sem a direção de outrem. Sapere aude! Tem a coragem de
te servir de teu próprio entendimento. Eis a divisa das luzes" (6).

Entretanto, o que são hoje estes direitos fundamentais? Quais sãú
estes direitos fundamentais? Os direitos fundamentais são aqueles direitos
que garantem ao cidadão uma vida digna, na qual possa se realizar comple
tamente como ser humano. Os direitos fundamentais são direitos que servem
de fundamento para todos os outros direitos, e são universais, devendo ser
garantidos a todos os seres humanos. Devem, portanto, estes direitos estar
assegurados pela lei fundamental de um Estado, a Constituição, que é a
lei matriz de todas as demais, sendo que os outros direitos não fundamen
tais devem estar totalmente em consonância com aqueles, que são hoje
conquistas universais das civilizações.

(3) FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. CUTIlO de Direito C0118tltucUmal. 5'
00., São Paulo, saraiva, 1975, p. 81.

<.) SALGADO, Joaquim Carlos. "Os direitos Fundamentais e a ConstituJnte" In
Constituinte e Constituição. Belo Horizonte, Conselho ExtewIAo, UF'MG, 1986.

(5) SALGADO, Joaquim Carlos. Ob. cit.• V. 13.

(6) SALINAS PORTES, Luiz Roberto. O Iluminf.tmo e 08 Rdr FIl6soJOB. BAo
Paulo, Brasi11en.se, 1981.
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o Professor JOAQUIM CARLOS SALGADO divide os direitos fun
damentais em quatro grupos "não estanques, mas que se formam num todo
orgânico em que a dispensa de um desestrutura a totalidade": (1) a) os direi
tos individuais fundamentais, que têm o seu ponto de convergência na liber
dade; b) os direitos sociais, que são os direitos do indivíduo na sociedade,
como o direito à educação, à saúde e ao trabalho; c) os direitos humanos,
que devem aí ser entendidos como a síntese dos direitos sociais e indivi
duais, ou seja, estes dois direitos integrados dialeticamente como universais
e ao mesmo tempo singulares; e d) os direitos políticos, que são aqueles
direitos que asseguram a realização dos direitos fundamentais através da
participação efetiva do povo no poder do Estado (8).

No conceito liberal clássico dos direitos fundamentais, somente os
direitos individuais são considerados fundamentais, significando, neste
ponto, uma limitação do poder do Estado, que não pode agir contra as
liberdades fundamentais do ser humano.

"};: a iniciativa de cada cidadão que torna efetivo e garante o conteúdo
dos direitos. O Estado não pode reclamar para si (nem ao Estado deve
exigir-se) a intervenção, no cumprimento de alegadas tarefas constitucionais
(medidas legislativas, subsídios etc.) implícitas nos preceitos relativos aos
direitos fundamentais . .f também um corolário da idéia de "laissez-faire",
de omissão como regra de comportamento estatal" (').

Entretanto, esta "neutralidade do Poder Público em face dos proble
mas sociais e econômicos conduzirá os povos livres às garras de um capita
lismo absorvente, desumano e escravizador ( ... ). A Encíclica Rerum Nova
rum, de Leão XIII (1891), retrata com impressionante exatidão os desa
justamentos e as misérias sociais que a Revolução Industrial suscitou e o
liberalismo deixou alastrar em proporções crescentes e incontroláveis" (lO).

Portanto, como as Constituições revolucionárias do século XVIII e
as suas declarações de direitos pregaram direitos fundamentais do indivíduo
anunciando assim a nova ordem liberal, surgem no século XX as declara
ções dos direitos e deveres sociais - Da Ordem Econômica e Social 
inseridas nos textos das Constituições modernas. As Constituições do Méxi·
co de 1917 e de Weimar de 1919 anunciam o surgimento do Estado social
e das Constituições sociais que garantem, agora, não somente os direitos
individuais, mas também os direitos sociais do ser humano.

Podemos visualizar, então, três grupos de direitos que compõem 03

direitos fundamentais do ser humano: a) os direitos individuais, que limitam
a atividade do Estado, impedindo que este aja contra as liberdades funda-

(7) SALGADO, Joaquim Carlos. Ob. cit., p. lI.

(8) SALGADO, Joaquim Carlos. Ob. cit., p. 11.

(9) VIEIRA ANDRADE, José Carlos. Ob. cit., p. 57.

(10) MALUF, Sabido Direito Constitucional, lã'" 00. rev., São Paulo, Sugestões
Literárias, 1983.
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mentais do ser humano; b) os direitos SOCIaIS, que, ao contrário, pedem
uma atividade estatal no sentido de oferecer ao ser humano certas condi
çõcs básicas para uma vida digna e para a sua realização como homem,
ou seja, direito ao trabalho, saúde e educação; e c) os direitos humanos,
que, no ensinamento do Prof. JOAQUIM CARLOS SALGADO, são a
síntese dos direitos sociais e individuais fundamentais. Estes direitos se
intewam diakticamenk.. M \'L\<}\'L\e.tl..t<} ~w.. ~\\t. ,;mc\\~ad~ a<} d\re\\<} à -víó.a
está o direito à saúde, podendo o ser humano usufruir dos recursos técni·
cos e científicos alcançados, através de uma ação direta do Estado; vincula-se
ainda a vida ao trabalho e o trabalho à liberdade, pois é através do traba
lho que o homem se faz livre; como trabalhador, tem o homem direito de
participar igualítariamente do fruto do seu trabalho e de desenvolver sua
capacidade produtora através da educação, a formação para o trabalho e a
líberdade (11).

Resta ainda um último grupo de direitos, para formar O todo orgânico
dos direitos fundamentais~ os direitos }lOlítico~.

Os direitos políticos são a capacidade de cada cidadão participar do
poder do Estado, e será, pois, através destes direitos políticos, no exercício
da democracia política, que poderemos realizar, assegurar, defender os
direitos humanos.

Como nos ensina ROSAH RUSSOMANO no seu Curso de Direito
Constitucional, os direitos políticos, "em sua acepção restrita, encarnam
o poder de que dispõem os indivíduos para interferir na estrutura gover
namental, através do voto".

Quanto às formas de exercício deste poder, "pode o cidadão usá-lo
diretamente, por exemplo, votando uma lei ou uma Constituição (como
ocorreu em 1963 para aprovar o retorno do presidencialismo)• ou por
representação. ou seja, escolhendo representantes para exercerem, em seu
nome, o poder do Estado. Por representação, os direitos políticos se divi
dem em direito de votar e escolher o representante, e de ser votado como
representante" (l2). Conclui·se que os direitos fundamentais são aqueles
direitos universalmente reconhecidos como de primordial importância para
o ser humano. Neste sentido temos os direitos numan<}s com<} sendo aque·
les direitos sociais e individuais, prerrogativas dos seres humanos, neces
sárias para uma vida digna. Entretanto estes direitos só estão resguardados
de arbitrariedades, quando também são assegurados os direitos p<)líticos,
instrumento democrático para a preservação destes valores. b neste sen
tido que os direitos políticos são hoje considerados como direitos funda
mentais, constitucionalmente assegurados e universalmente reconhecidos.

Jose CARLOS VIEIRA DE ANDRADE nos mostra que os direitos
fundamentais podem ser considerados por diferentes perspectivas. Numa

(11) SALGADO, JoaquJm Carlo8. Ob. cit., p. 31.

(12) SALGADO, Joaquim Carlos. Ob. cit., p. 35.
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perspectiva filosófica, estes direitos podem ser vistos como direitos de
todos os homens, em todos os tempos e em todos os lugares, e é justamen
te nesta perspectiva que surgem os direitos fundamentais. Antes de se
positivarem no ordenamento jurídico, ou de serem efetivados nas socie
dades modernas, foram estes direitos uma idéia no pensamento dos ho
mens (18),

Na perspectiva universalista ou internacionalista, será após a 2.~

Guerra Mundial que se sentirá a necessidade de criar mecanismos jurí
dicos que protejam os direitos fundamentais do homem nos diversos Es
tados. Já não se pode mais admitir o Estado nos moldes liberais clássicos
de não intervenção. O Estado está definitivamente consagrado como admi
nistrador da sociedade e convém, então, aproveitar naquele momento os
laços internacionais criados no pós-guerra para que se estabeleça um núcleo
fundamental de direitos internacionais do homem (14).

f. neste sentido que surgirá a Declaração Universal dos Direitos do
Homem de 1948, a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do
Homem (Bogotá, 1948), a Convenção Americana dos Direitos do Homem,
assinada em 22 de novembro de 1969, em São José da Costa Rica, entre
outras declarações, convenções e pactos, sendo que, entre as organizações
privadas, são de maior destaque a Anistia Internacional e a Comissão
Internacional dos Juristas.

Hoje já existe o entendimento de que o gozo de certos direitos funda
mentais pelos cidadãos de todos os Estados é uma questão de direito inter
nacional, indo-se contra o princípio de não ingerência, "que limitava o
direito internacional às relações entre Estados" (... ). "Porém não é pací
fico que o princípio do respeito pelos direitos humanos já se tenha im
posto na comunidade internacional como princípio independente da vontade
dos Estados" (15).

Muitas vezes, este entendimento, que vai de encontro à não ingerên
cia nos assuntos internos de um país, serve de pretexto para a intervenção
nos destinos políticos de determinados países, que no momento possam
parecer política ou economicamente indesejáveis.

Deve-se evitar este grave equívoco, pois, reconhecendo-se a necessi
dade de que estes direitos fundamentais do ser humano se imponham
na comunidade internacional, como "princípio jurídico independente da
vontade dos Estados", deve-se também ressaltar que, além dos direitos
de liberdade, dos direitos sociais, dirigidos "não a um homem abstrato,
natural, fora da história, mas a um homem concreto, situado, portador
de interesses" (16), existem os direitos de grupos e de povos, e entre eles,

(3) VIEIRA DE ANDRADE, José Carlos. Ob. cft., pp. 11 a 15.

(14) VIEIRA DE ANDRADE, José Carlos. Ob. cit., pp. 16 a 18.

(15) VIEIRA DE ANDRADE, José Carlos. Ob. cit., p. 18.

(16) VIEIRA DE ANDRADE, JOllé carlos. Ob. cit., pp. 25 8 30.
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além dos direitos à paz, à segurança, ao desenvolvimento, se encontra
o importante direito à autodeterminação.

Finalmente, Jose CARLOS VIEIRA DE ANDRADE coloca como ter
ceira perspectiva, pela qual se pode considerar os direitos fundamentais,
a perspectiva estatal, ou constitucional, que significa o estudo destes
direitos fundamentais, pre~ntes nas Constituições de várias épocas, em
vários países, desde a sua origem, até as modernas Constituições.

O tema direitos fundamentais pode parecer, à primeira vista, com·
plexo. São vários os entendimentos a respeito. Como já vimos anterior
mente, existe uma concepção liberal clássica que entende serem funda
mentais somente os direitos individuais. A História provou ser inviável
tal conceito, o mundo e a sociedade evoluíram e surgiu a concepção de
direitos sociais. A sociedade cobrava, então. uma ação do Estado que pro
porcionasse aos seres humanos uma vida digna. O Estado deve oferecer
os recurSos disponíveis a todos os seres humanos, proporcionando educa·
ção, saúde e trabalho.

Vimos, também, que os direitos políticos tornam-se fundamentais, à
medida que são, estes, instrumentos capazes de salvaguardar os direitos
humanos, que, por sua vez, são síntese dos direitos sociais e individuais,
vislumbrando-se, assim, quatro grupos de direitos que formam os direitos
fundamentais.

No entanto estes direitos fundamentais poderão ser encontrados mui·
tas vezes como sinônimos dos direitos humanos, como, por exemplo, no
livro de Jose CASTAN TABE~AS, Los Derechos deI Hombre, quando
este afirma que "os expositores do direito público, diretamente interessa
dos pelos direitos do homem, preferem catalogar os mesmos, utilizando o
critério das garantias jurídico-políticas que protegem estes direitos funda
mentais. Assim o professor SANCHEZ AGESTA, atendendo a natureza
do bem protegido pelos direitos humanos e a natureza diversa de sua rea·
lização e garantia jurídica, classifica os direitos proclamados nos textos
constitucionais em quatro grupos principais:

a) direitos civis (intimidade, segurança pessoal e econômi·
ca, e liberdade econômica);

b) direitos públicos (liberdade de reunião, expressão, infor
mação e de constituir associação política ou cultural);

c) direitos políticos;

d) direitos sociais" (17).

Vamos nos ocupar, neste presente estudo, dos direitos individuais fun·
damentais, localizlindo-os como um grupo de direitos fundamentais, que
estão a resguardar as liberdades de cada um da ingerência indevida do
Estado.

(17) CASTAN TABMAS, José. Los Derec1lDs dei Hom",.e, 2~ edição, Madrid,
REUS.8. A., 1972, p. 30.
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2. As origens dos direitos individuais

O mundo antigo admitia o poder ilimitado do Estado. Não existia
um direito próprio do indivíduo que este pudesse opor ao Estado e~).

Entretanto, será desde os tempos muito antigos que os fil6sofos 6

pensadores políticos "vão sustentar a crença de que deve haver um direito
baseado no mais íntimo da natureza do homem como ser individual ou
coletivo. Estavam convencidos de que existia um direito natural perma
nente e eternamente válido, independente de legislação, de convenção ou
qualquer outro expediente imaginado pelo homem" (19). QUanto ao con
teúdo destes direitos, eles serão vários no decorrer da história, entretanto,
a convicção da existência de normas fundadas na natureza humana, de
caráter obrigatório para todos os homens em todos os tempos, mostrou
ter muita vitalidade no decorrer dos séculos (20).

Os primeiros a discutir o problema do direito natural foram os gre
gos. Alguns filósofos gregos adotaram a opinião de que existiam princípios
eternos e imutáveis de justiça (21). Entretanto os gregos não desfrutavam
destes direitos naturais, uma vez que o Estado grego, a "PaUs", fazia do
cidadão um instrumento, cuidando da vida econômica, social, cultural e
religiosa do indivíduo (22).

E na Roma antiga que vamos encontrar a mais antiga das ciências do
direito: a jurisprudência.

Para os juristas romanos desta escola, o justo e o injusto é o tema
sobre o qual eles devem se deter. "Não eram assim os romanos tão volta·
dos, como se supõe, para a ratio scripta, a lei. Os princípios constituíam
o melhor de sua preocupação. A regra e a lei deveriam realizar o justo.
Direito, para eles, era igual ao o que é justo (23).

Entretanto, da mesma forma que na Grécia antiga, os cidadãos roma
nos não possuíam direitos individuais. Eram reconhecidos na teoria, mas
não na prática.

Será a partir do Cristianismo que estes direitos naturais irão prosperar
e se tornar universais. Entretanto, no período da Idade Média, a ciência

(18) A. ESMEIN. "l:léments de Droit Constitutionnel Français et Comparé," 6'
edição, Paris. RecueU Sírey. 1974, p. 538.

(19) BODENHEIMER, Edgar. Teoria, deZ Derecho, México, Fendo de Cultura
EconÓm1ca. 1942, p. 127.

(20) BODENHEIMER, Edgar. Ob. clt. p. 127.

(21) BODENHEIMER, Edgar. Ob. cit., p. 128.

(22) AccrOLI, Wilson. InstituiçQes de Direito Constitudonal, Rio de Janeiro,
Forense, 1978, pp. 525, 526.

(23) MATA-MACHADO, Edgar de GOOo1. Elementos de Teoria Geral do Direito
- Introàut;4o ao Direito. Belo Horizonte, Editora da UF.MG/PROED, ato edição.
1986, pp. 46,47.
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do direito da época, chamada Enciclopédia Jurídica, não vai tratar de pro
curar, "nas normas de conduta, o reflexo da idéia de justiça, a realização
do valor da justiça. Não é o direito justo a preocupação do enciclopedista,
mas o direito vigente, histórico, mais restritamente, o direito romano" (24).

Será nos séculos XVII e XVIII que renascerá a "preocupação com o
valor intrínseco do direito. e a pesquisa se orienta no sentido da funda
mentação das regras de conduta" (215).

Os juristas que constituíram a Escola de Direito Natural e das Gentes
(séculos XVII e XVIII) passaram a dar um fundamento "racional e denn
f\w' ao dite1-\\) n.aru:ra\.. Setá \\~.:~\a i~a I:\~ ~'V"e"'~ii 'ú ~Ylillim~.,'uL'ú

iluminista que vai culminar com as Revoluções Norte-Americana (1776)
e Francesa (1789).

Porém, a primeira declaração de direitos fundamentais na história
européia será aquela que se estratificou na Magna Carta de 1215. sendo
seguida do "Ato de Habeas Corpus" de 1679 e pelo "BilI of Rights" de
1688. Todos, textos ingleses. Encontraremos novamente estas declarações
de direitos na independência das colônias norte-americanas. A primeira
declaração será a do Estado de Virgínia em 1776. Este modelo de decla
ração de direitos será novamente transportado para a Europa, onde vai
se 'celebrizar com a Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão. de
26 de agosto de 1789. proclamada com a Revolução Francesa. sendo. a
'Partir daí, incorponda ao tegíme ~onsi.l\UciQna\ ctmtemJlmânw \21J).

Todo este processo histórico de afinnação dos direitos individuais fun
damentais foi muito bem sintetizado pelo professor RAUL MACHADO
HORTA (27), quando nos ensina que a "recepção dos direitos individuais
no ordenamento jurídico pressupõe o percurso de longa trajetória, que mer
gulha suas raízes no pensamento e na arquitetura política do mundo helê
nico, trajetória que prosseguiu vacilante na Roma Imperial e republicana,
para retomar seu vigor nas idéias que alimentaram o Cristianismo emer
gente. os teólogos medievais, o Protestantismo, o Renascimento e, afinal,
corporificar-se na brilhante floraçào das idéias políticas e filosóficas das
correntes de pensamento dos séculos XVII e XVIII. Nesse ooniunto temos
aS fontes espirituais e ideol6gicas da concepção que afirmam a precedência
dos àireitos inài~ió.uais, ina\os, na\\lrl:l.l:5. rmpre'ElCi)\)-y'e\Y:> e \nA.\\'eni~~'!> \\'0)
homem (28).

(24) MATA-MAC!lADO. Edgar de Gado!. Ob. cit., p. 51.

(21) loIATA-MAClIADO. Edgar de 00<101. Ob. cit., p. 58.

(26) PINTO PERREIRA. PTincipioB Gerai$ do Dfreito Comtituctonal Moderno.
~ ed1ç1o, BIo Paulo. Editora Revl$ta dos Tribunais, 19'11, p. 8.

(2'7) MACHADO HORTA, Rlwl. "Constituiçio e diTe\tos indivióua1a". ReviIta 4e
Inform.aç4o Leg1a1&t1va, &. 20, n. 79, JUl.laet. 1983, pp. 1.'1. 1•.

(28) MACHADO aORTA. Raul ob. clt.. pp. 1.'1. 1•.
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3. A teoria dos direitos individuais (conceito, objeto e classificação)

A liberdade individual é o ponto de convergência deste grupo de
direitos. LutS RECASf:NS SICHES nos ensina que "os chamados tradi
cionalmente direitos individuais são, em essência (ainda que não de modo
exclusivo), direitos de liberdade, de estar livre de agressões. restríções e
ingerências indevidas por parte de outras pessoas, mas de modo especial
por parte das autoridades públicas. "Os direitos individuais vão significar
um não fazer dos outros indivíduos, mas principalmente por parte do
Estado" (20). Significa que, diante dos direitos individuais, deve o Estado
ter uma atitude de respeito; o Estado não pode violar, desrespeitar estes
direitos.

DUGUIT, ao escrever sobre o ESlado de direito, nos mostra que, para
compreensão deste, é necessário se ter como pressuposto fundamental que
o Estado é subordinado a uma regra de direito superior e anterior a ele
mesmo, e a qual ele não pode violar.

Todas as manifestações do Estado estão limitadas por um direito supe
rior, que proíbe aquele de agir contra determinados direitos individuais (30).
DUGUIT afasta da discussão a importância da fundamentação dada a este
direito superior. A limitação do Estado pelo direito deve ser aceita, qual·
quer que seja o fundamento. Seja "a doutrina individualista que crê na
existência de direitos naturais. individuais, inalienáveis e imprescritíveis,
anteriores ao Estado e vindo limitar sUa ação" (31); seja a doutrina solida
rista que afirma existir uma regra de direito que é imposta a todos e que
pertence a um princípio superior inato na consciência humana; ou seja
um fundamento puramente positivista. O importante é compreender que
existe uma regra de direito superior ao poder público, que limita e impõe
deveres ao Estado (32).

MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO nos coloca que as
Declarações de Direito dos séculos XVIII e XIX teriam como objetivo
principal "armar os indivíduos de meios de resistência contra o Estado.
Seja por meio delas estabelecendo zona interdita à sua ingerência - liber
dades·limites -, seja por meio delas armando o indivíduo contra o poder
no próprio domínio deste - liberdades-oposição" (33).

Parece-nos, porém, que não devemos considerar o Estado o ínimigo
da liberdade, como este era considerado pelas declarações dos séculos

(29) RECAS~B SICHES, Luis. Tratado General de Filosofia del Derecho. 4.
edição, MéxIco, Editorial Pormá, 1970, pp. 600-001.

(30) DUGUIT, Léon. Traité de Droit Constitutionnel. Paris, Anclenne Ltbrairle
Fontemoing et eie. Editeurs E. de Boccard, Suceesseur, 1930.

(31) DUGUIT, Léon. Ob. cit., vaI. lII, p. 590.

(32) DUGUIT, Léon. Ob. cit., voI. m, p. 590.

(33) FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional.
5. edição, são Paulo, Ss.ra1V&, p. 81.
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XVIII e XIX e4
). Podemos, sim, estabelecer um paralelo entre direitos

individuais e democracia, e afirmar que estes direitos e garantias são, além
de defesas das liberdades individuais, defesas do Estado democrático.

LOEWENSTEIN afirma que "a proteção dos direitos e liberdades fun
damentais é o núcleo essencial do sistema político da democracia cons
titucional" (3~).

WILSON ACCIOU, em seu livro Instituições de Direito Constitucio
nal, seleciona duas importantes citações que nos ajudam a melhor conceituar
os direitos individuais. Cita, primeiramente, ALCORTA, que afirma serem
os direitos individuais "todos aqueles que constituem a personalidade do
homem, e cujo exercício lhe corresponde exclusivamente, sem outro limite
que o do direito correspondente e6

). Cita, ap6s, VEDEL, que nos mostra
que, "em sua essência, a doutrina dos direitos individuais é a afirmação
de que os indivíduos têm determinados direitos que lhes são inerentes e
aos quais o Estado não pode causar lesão. Significa que o Estado não é a.
única fonte do direito, pois existem direitos individuais que lhe são anterio
res e superiores" (37).

Segundo DUVERGER, o liberalismo político, que teve suas origens
mais antigas na reforma protestante, proclamando o livre exame de cons
ciência, e no método de DESCARTES, que nega qualquer princípio "a
priori", está "inteiramente resulllido no artigo 1.° da Declaração dos Direi~

tos do Homem e do Cidadão de 1789: Os homens nascem e permanecem
livres e iguais em direitos ( ...). As palavras liberdade e igualdade expres
sam o essencial da ideologia liberal" (88).

Desta forma, a igualdade vai significar que ninguém terá privilégios
hereditários. ~ a afirmação da igualdade de todos perante a lei. "A liber
dade significa que cada homem pode pensar, se expressar e trabalhar como
ele queira, e a liberdade dos outros é o único limite para a liberdade de
cada um" (119). DUVERGER estabelece uma distinção entre liberdades civis
e liberdades públicas; para ele liberdades civis são aquelas que dizem
respeito à atividade privada. Significam garantia, proteção contra prisões
arbitrárias, a inviolabilidade do domicílio, a liberdade de correspondência
etc. As liberdades públicas se referem àquelas relações dos cidadãos entre
si. Desta forma temos a liberdade de imprensa e outros meios de expressão
do pensamento, como livros, rádio, televisão, a liberdade de reuni~ e

(34) V.AZ DA sn.vA, Floriano Corre",. Direito C01l8titu.ctonal do Trabalho. São
Paulo, LTr. 19'77, p. 12.
(35) LOEWENSTEIN, KarL Teoria d.e la Constítuefón. 2' edição espanhola, Bar
celona, ArfeI, 1970, p. 392.
(36) ACCIOLI, Wilson, Oõ. cit., p. &30.
(37) ACCIOLI, WilSOn. OÕ. cft., p. 531.
(3e) DUVERGER. Ka.uri.ee. lmtitudon.ea PoKticGa V De1echo ClmÚitm:iomll. S~

ed1çAo, Ba.rceIonB., Arie.l, 1970, p. 90.

(39) DUVERGER, :M&ur1ce, Ob. cft., p. 98.
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de associação. Estas liberdades públicas, portanto, são de grande importân
cia para a garantia da expressão do pensamento (40).

Tanto as liberdades privadas como também as liberdades públicas
estão no plano dos direitos individuais fundamentais.

KARL LOEWENSTEIN estabelecerá um outro critério para a classi
ficação das liberdades fundamentais. Para ele existirá uma distinção entre
"as liberdades enraizadas diretamente na pessoa - as liberdades civis em
sentido próprio - e as liberdades econômicas e políticas". Pode-se incluir
entre as primeiras a proteção contra a arbitrária privação da liberdade ou
o habeas corpus, na tradição inglesa, e como tambêm é chamado em nossO
direito; a inviolabilidade de domicílio; a liberdade e o segredo de corres
pondência, entre outros. Na segunda categoria de liberdades fundamentais
estão as liberdades econômicas fundamentais, a liberdade de escolha de
profissão, a liberdade da livre disposição sobre a propriedade e a liberdade
de contrato (41).

Convém ressaltar que o Estado moderno não mais considera a proprie
dade privada um direito absoluto. Apesar de continuar sendo um direito
individual fundamental, vai encontrar limites estabelecidos pelo interesse
da coletividade.

RICASeNS SICHES foi quem melhor estabeleceu o objeto dos direi
tos individuais. Desta forma, ele nos ensinou que os chamados direitos
individuais "têm como objeto predominante uma conduta pr6pria do indi
víduo, a qual este pode decidir livremente, por exemplo: a liberdade
pessoal; a liberdade de pensamento, de consciência e de religião; a liberda
de de opinião e de expressão; a inviolabilidade de domicílio; a liberdade
de circulação etc.; ou têm como objeto garantias ou defesas para a pessoa
individual, por exemplo: de não ser submetido à escravidão, a torturas, a
desigualdades perante a lei; de não ser arbitrariamente detido, preso e
desterrado; de ser julgado conforme a lcL com todas as garantias proces
suais etc." (42).

Entretanto, parece-nos que os direitos individuais constituem, em todos
os seus aspectos, também garantias. Assim, podemos dizer que a declara
ção da liberdade de opinião e de expressão, a liberdade de circulação, a
liberdade de reunião, a inviolabilidade de domicílio, constituem garantias
do indivíduo contra a ingerência indevida do Estado. São declarações de
direitos individuais que estão a exigir um "não fazer" do Estado. Enquanto
a liberdade de opinião e expressão tem como objeto uma conduta do indiví
duo, da mesma forma podemos dizer que, para o indivíduo perante o Esta·
do, esta declaração do seu direito vai significar uma garantia contra a
proibição, por qualquer motivo, da sua liberdade de opinião e de expressão.

(40) DUVERGER, Maurice. Ob. cit., pp. 91, 92.

(41) LOEWENSTEIN, Ka.rl. 00. cit., p. 392.

(42) RECASJWS SICHES, LUis. Ob. cit., PP. 601 e 602.
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Desta forma, os direitos individuais estão a resguardar sempre uma libero
dade puramente individual. A liberdade de poder se expressar livremente
por meio de palavras, da imprensa, de livros, e não ser perseguido, subme
tido a torturas, a desigualdades perante a lei, a prisões ilegais etc. Podemos
acrescentar, então, que os direitos individuais têm como objeto a garantia
de condutas individuais e a garantia do indivíduo (sua integridade física
e moral).

AFONSO ARINOS nos ensina que os direitos individuais são ao
mesmo tempo públicos e individuais. Públicos, "porque fazem com que
o indivíduo se relacione diretamente com o poder público", e individuais.
"porque sua finalidade reside em dinamizar normas jurídicas, no interesse
individual". Para melhor explicar esta afirmação, diz que "as normas jurídi.
cas e os direitos públicos individuais se distinguem em seu funcionamento,
servindo essa distinção para os caracterizar devidamente". Neste sentido,
"as normas jurídicas, em regra, funcionam para determinar: a) um direito
do indivíduo em face de outro indivíduo; b) em referência a fatos ou
situações concretas, estranhos a um e outro, que ocupam os pólos da
relação jurídica (a exemplo de bens e direitos que se disputam). Já os direi·
tos públicos individuais funcionam: a) não em referência a outro indivíduo,
mas, sim, ao próprio Estado; b) em relação a princípios abstratos - que
não são, pois, alheios ao indivíduo, eis que integram a sua personalidade 
sendo sua observância obrigatória para o Estado" (-'3).

cARL SCHMITT, no seu livro Teoria de la Constitución, estabelece
uma classificação dos direitos individuais. São estes divididos em quatrC'
grupos: no primeiro grupo estão os direitos de liberdade dos indivíduos
isolados que compreendem a liberdade de consciência, liberdade pessoal,
propriedade privada, inviolabilidade de domicílio e o segredo de correspon
dência. No segundo grupo, os direitos de liberdade do indivíduo em relação
aos outros, ou seja, a livre manifestação das opiniões, liberdade de discurso.
liberdade de imprensa, liberdade de cultos, liberdade de reunião, liberdade
de associação. Estes dois primeiros grupos são considerados por CARL
SCHMITT como garantias liberal-individualistas da esfera de liberdades
individuais, da livre competência e da livre discussão. O terceiro grupo
será o dos direitos do individuo no Estado, como cidadão. Estes são os
direitos político-democráticos do cidadão e compreendem os direitos de
igualdade perante a lei, de petição, igualdade de voto e igual acesso aos
cargos públicos (").

Finalmente, o quarto grupo será o dos direitos do individuo a presta
ções do Estado. São estes o direito ao trabalho, à assistência e socorro, à
educação, formação e instrução (-'~).

(43) RUS80MAN"O, Rosah. Curso de Direito Constitucional. 3" edição, Rio de
Janeiro, Freitas Bastos, 1978. pp. 216. 217.
(<<) 6CRMl'IT, CuL Teoria. de la. Constttución.. 'M1l.drtd, Edito'rlal Rt:vi&ta de
Derecho Privado, p. 19'1.
(45) .BC1iMITI'. Car!. Ob. cit., p. 197.
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Preferimos, entretanto, classificar este quarto grupo como sendo de
direitos sociais, excluindo-os do presente estudo. Mesmo quando define
estes direitos, CARL SCHMITT afirma serem eles "direitos e pretensões
socialistas (ou mais suavemente: sociais)" (46). Podemos dizer então que
os dois primeiros grupos relacionados por CARL SCHMITT seriam os
direitos individuais propriamente ditos, ou seja. aqueles direitos fundamen
tais que estão a proteger cada indivíduo isoladamente contra a ingerêndj
indevida do Estado. São, principalmente, aquelas liberdades que são exerci
das exclusivamente pelo indivíduo, sem participação do Estado, e cujo único
limite é a liberdade do outro. Sua característica básica é a omissão como
regra de comportamento estatal.

No terceiro grupo relacionado por SCHMITT, vamos encontrar a
igualdade jurídica como a segunda característica essencial destes direitos
individuais; o direito de petição como uma forma de se dar eficácia aos
ilireitos e garantias individuais; e a igualdade de voto que colocaremos ne
grupo dos direitos políticos fundamentais, excluindo-os do grupo que ora
estudamos.

Quanto ao quarto grupo, podemos dizer que a característica destes
direitos fundamentais é essencialmente oposta, no que diz respeito ao com·
portamento estatal. Enquanto perante os direitos individuais a regra é a
omissão, perante os direitos sociais a regra será a ação estatal para suprir
as necessidades coletivas e as exigências sociais.

4. A dicotomia direitos individuais!direitos sociais

Visando estabelecer uma diferenciação entre estes dois grupos de
direitos fundamentais, recorremos ao ensinamento de FERRUCCIO PER
GOLESI, que nos esclarece que "na verdade, a doutrina mais prudente e
ponderada salienta que todo direito é ao mesmo tempo social e individual
( ... ). A distinção entre social e individual vai, pois, obviamente entendi
da não em sentido absoluto, mas convencional. ( ... ) Os sistemas jurídi
cos baseados na principiologia da Declaração Francesa do Direito do Ho
mem e do Cidadão de 1789 possuem caráter individualístico, porque o
indivíduo é colocado no centro do ordenamento estatal. fá no século XIX,
fermenta no campo ideológico (filosófico e político) tendência para um
sentido mais profundo da vida coletiva, numa estreita coesão, sistemati
camente disciplinada, dos vários elementos sociais, tendência que na Cons
tituição francesa de 1848 encontrará uma afirmação, ainda que fugaz,
para germinar depois no início do século XX, e amadurecer quase uni·
versalmente logo após a Guerra Mundial de 1914-1918, sob crescente
pressão das novas forças políticas (e em particular das classes populares),
das novas exigências, quer de natureza ética para a mais alta valorização

(46) 5C1D4I'I'T, Carl. Ob. cit., p. 197.
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do trabalho, quer de natureza técnica para uma adequada satisfação das
necessidades individuais, que só podem ser atendidas coletivamente" (47).

RECASENS SICHES a este respeito afirma que "todo direito subje
tivo de uma pessoa supõe essencial e necessariamente um dever jurídico
em outra pessoal (individual e coletiva). Assim, a partir deste ponto de
vista essencial, todos, absolutamente todos os direitos, são sociais. Mas
quando se fala de direitos sociais diferenciando-se dos direitos individuais,
as palavras 'social e individual' adquirem, cada uma, significação mais
concreta e especifica" (48).

KARL LOEWENSTEIN, quando trata dos direitos sociais, afirma
que estes novos direitos fundamentais são essencialmente diferentes da
queles recolhidos pelo antigo catálogo liberal. Estes direitos sociais "não
estão destinados a garantir a liberdade perante o Estado e a proteção con
tra o Estado, mas são, sim, pretensões do indivíduo ou do grupo coletivo
diante do Estado" (49).

Desta forma, podemos notar duas diferenças básicas entre os chama·
dos direitos individuais (das Declarações dos séculos XVIII/XIX) e os
chamados direitos sociais. A primeira será referente ao comportamento
estatal. Diante dos direitos individuais a atitude do Estado é de respeito.
I! a omissão como regra de comportamento. Significa para o Estado um
não fazer. De outra forma, diante dos direitos sociais o Estado deve fazer.
deve agir para satisfazer as pretensões e necessidades da coletividade.

A segunda maneira de diferenciação destes dois grupos de direitos
será a maneira de satisfação ou realização destes direitos. Os direitos indi
viduais pertencem a cada indivíduo isoladamente. Dizem respeito a con
dutas individuais que cabem somente ao indivíduo decidir, e cujo único
limite será a liberdade do outro. Quanto aos direitos sociais, só poderão
ser realizados coletivamente. Dizem respeito a condutas estatais que têm
como finalidade satisfazer as exigências do indivíduo inserido na socie
dade. Estes últimos não se referem a condutas próprias, isoladas do indi
víduo, mas sim, condutas devidas pelo Estado em relação ao grupo.

Segundo ESMEIN, diferentemente dos direitos sociais, os direitos in·
dividuais "apresentam todos uma característica comum: eles limitam os
direitos do Estado, mas não lhe impõem nenhum serviço positivo, nenhu
ma prestação ao proveito dos cidadãos" (tiO). E por este motivo que não
se poderia classificar entre estes direitos, como já se pretendeu, "o direito
à assistência, à instrução, ao trabalho, que cada cidadão poderia reivin
dicar ao Estado" (til).

(47) PEROOLESI, Fem1ccI0. Orientamenti Socf4li delle C08titueioni Contepo
ranee. 3. edição, F'lorenç&, Libreria. Editrice Florentina, 1948.
(48) REC~S SlCHES, LUis. Ob. cit., p. 601.
(49) LOEWENSTE1N, Kan. Ob. cit., PIl. 400 e 401.
(50) A. ESMEIN. Ob. cit., p. 548.
(5I) A. ESMEIN. Ob. cito p. 548.
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5. Direitos individuais e direitos políticos

Os direitos individuais, conforme nos ensina ESMEIN, já receberam
por parte da teoria constitucional diversas qualificações. Já foram cha
mados por diversas vezes de direitos civis e mesmo de direitos públicos
ou sociais, terminologia esta muito adotada na França. Entretanto, ESMEIN
vai se preocupar em estabelecer uma diferenciação entre os direitos indi
viduais e os direitos políticos. Estes direitos políticos vão significar "a
participação dos cidadãos no governo, na administração, na justiça (pela
instituição do júri)" (52). Não há simplesmente uma oposição de termos,
mas uma clara distinção de conseqüências jurídicas. Os direitos políticos
pertencem somente aos cidadãos, conforme estabelece a Constituição, e
não a todos os indivíduos independentemente de idade ou capacidade. De
outra forma os direitos individuais pertencem a todos os indivíduos indis
criminadamente (53). Esta é uma verdade absoluta para alguns destes di
reitos individuais, como por exemplo as liberdades individuais stricto
sensu, a liberdade de consciência, a liberdade de culto. Entretanto, para
outros direitos individuais, a regulamentação legal deve criar um certo
número de incapacidades. Isto provém de duas causas: ou estes direitos
podem realmente constituir uma verdadeira ação política e significar uma
participação indireta no poder público como, por exemplo, a liberdade
de imprensa, a liberdade de reunião, a liberdade de associação, e mesmo
a liberdade de ensino, "pela qual se formam os futuros cidadãos" (54),
"ou trata-se de proteger o indivíduo, ainda incapaz de fato, contra os
danos que ele poderia fazer a si mesmo, pelo abuso do seu direito indi
vidual". Desta forma temos que a liberdade do trabalho é algumas vezes
restrita para as crianças e as mulheres (115).

A distinção entre os direitos individuais e os direitos políticos é mui
to clara; entretanto, quando se trata do caso especial do direito de peti
ção, esta distinção deixa de ser tão clara. Surge por vezes a dúvida de
se saber em qual dos dois grupos de direitos fundamentais em estudo
devemos classificá-Ia. O direito de petição terá duas aplicações bem dis
tintas. Este direito pode ser empregado para resguardar um interesse par
ticular, e neste sentido o indivíduo peticiona a qualquer órgão do Exe
cutivo ou do Legislativo para se ressarcÍr de um seu direito lesionadoj
ou poderá também ser utilizado visando uma medida de interesse geral:
para propor, por exemplo, uma nova lei, ou a reforma de uma lei antiga.
Neste momento o peticionário "se faz o conselheiro e auxiliar do legis
lador. Existem sob o mesmo nome e sob a mesma forma dois direitos
que, na realidade, parecem distintos e diferentes: o primeiro é incontes
tavelmente um direito individual, tocante aos interesses individuaís; mas

(52) A. ESMEIN. OÔ. cit., p. 549.

(53) A. ESMEIN. Dô. cit., p. 550.

(54) A. ESMEIN. Ob. cit., p. 550.

(55) A. ESMEIN. Ob. cit., p. 550.
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o segundo parece um direito político, constituindo uma participação, por
mais discreta que ela seja, na proposição de leis" (56),

Desta fonna podemos estabelecer uma diferenciação entre estas duas
aplicações distintas do direito de petição, classificando como direito indi
viduaI aquele direito de representação por meio de petição. Assim, a peti
ção será um meio de se exercer um direito de representação contra qual
quer autoridade pública, meio este assegurado a todos os indivíduos, na
defesa de interesses individuais lesados.

ANDR~ HAURIOU (57) vai partir do pressuposto básico de que as
liberdades políticas são, para os cidadãos, o direito de "participar no
governo do Estado e mesmo de fornecer governantes", enquanto os direitos
individuais são "as diversas faculdades que pennitem a estes cidadãos ou
indivíduos realizar com independência e eficácia seu destino pessoal, num
contexto de uma sociedade organizada" ("~). A primeira vista, estas duas
liberdades fundamentais parecem estar em planos completamente diferen~

tes, pois enquanto a liberdade política se apresenta com um aspecto cole
tivo, pois trata-se de uma "participação no governo da coletividade nacio
nal", as liberdades individuais, ao contrário, parecem ter "fins particulares.
pessoais, limitados ao indivíduo" (59).

Após estabelecer estas diferenciações básicas, HAURIOU estabelecerá
laços estreitos entre estas liberdades fundamentais, que nos ajudarão a
localizá-Ias em dois grupos de direitos, distintos, porém não estanques.
Segundo o autor, estes laços estreitos serão de ordem histórica, lógica e
política.

Do ponto de vista histórico, podemos afinnar que os diversos movi·
mentos constitucionais portavam sempre duas reivindicações fundamentais:
a liberdade política e as liberdades individuais. Foi assim na Inglaterra,
através do movimento que culminou com a Magna Carta de 15 de junho
de 1215; nos Estados Unidos, na Declaração de Direitos do Estado da
Virgínia, em 12 de junho de 1776, vamos encontrar nos seus artigos as
liberdades individuais misturadas com o direito dos cidadãos de participar
do governo; como ainda na Declaração Francesa dos Direitos do Homem
e do Cidadão de 1789, encontraremos o direito do cidadão de participar
pessoalmente ou através de representantes na elaboração das leis ('l0).

Pela lógica, as liberdades políticas e as liberdades individuais têm
ligações claras. A liberdade, em si mesma, "consiste essencialmente em
um poder de decisão". As diversas liberdades individuais correspondem a
esta verdade: a liberdade de consciência consiste no poder de decidir entre

(56) A. ESMEIN. Db. dt.• pp. 550.551.
(57) HAURIOU, André. DToit Ccnstitutionnel et lnstitutions Politiques. 4eme édJ
tion, Paris. l!:ditions Montchrestien, 1970. p. 171.
(58) RA.URIOU, André. Ob. cit., p. 171.

(59) HAURIOU, André. Ob. cit.• p. 171.
(80) HAURIOU, André. Ob. cit., pp. 171. 172.
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as diversas opiniões, crenças e religiões; a liberdade de locomoção consiste
em poder decidir o lugar de sua residência ou de seus deslocamentos;
e assim sucessivamente vamos encontrar este poder de decisão nas liber
dades individuais. Da mesma forma a liberdade política é um poder de
decisão, pois é esta, essencialmente, a "participação no poder de decidir
que é próprio aos órgãos governamentais" (61).

Enfim, politicamente, estas duas liberdades se garantem mutuamen
te (62). Em outras palavras, isto significa que, se os cidadãos participam
diretamente do poder estatal votando ou sendo votado, obviamente a sua
participação deverá ser sempre no sentido de se garantirem e realizarem
os direitos fundamentais, e entre eles, os direitos individuais. Da mesma
forma, os direitos ou liberdades individuais defendem eficazmente as liber
dades políticas, pois a liberdade de expressão, de consciência, de reunião,
de cátedra, podem vir ao socorro das liberdades políticas, no momento
em que estas se acharem ameaçadas.

6. O valor jurídico das declarações de direitos

Após a Segunda Guerra Mundial os Direitos do Homem, e entre estes
os direitos individuais fundamentais, penetraram de forma unânime na
opinião mundial, sendo que as liberdades individuais e sociais ocuparam
um lugar de destaque nas novas Constituições européias. Embora unânime,
na prática veremos que muitos destes direitos não terão eficácia. Para
MIRKINE GUETZfWICH (63), mesmo que estes direitos sejam violados,
desrespeitados e até mesmo desconhecidos, nada disso vai alterar o seu
caráter de obrigatoriedade a todos os governos. "A própria Carta das
Nações Unidas fez dos Direitos do Homem um dos pontos principais do
sistema da comunidade internacional" (64).

O professor RAUL MACHADO HORTA (i\l\) vai nos despertar para
o importante problema do valor jurídico das declarações de direitos, as
quais seriam superiores hierarquicamente às leis constitucionais e às leis
ordinárias.

DUGUIT, reconhecendo o valor jurídico da declaração de direitos,
diz ser esta a lei fundamental, sendo que tanto as leis constitucionais como
as leis ordinárias devem respeitar os seus preceitos. Nas palavras de
DUGUIT, "o legislador constituinte está sujeito às declarações de direito,
e o legislador ordimírio, ao legislador constituinte" (66). Esta hierarquia
vai aparecer de forma muito clara no título I da Constituição francesa

(61) HAURIOU. André. Ob. cit., pp. 172, 173.
(62) HAURIOU, André. Ob. cit., PI>. 172 e 1'13.
(63) MIRKINE-GUETz:tVICH, Boris. Evolução Constitucional Eurovéia. Rio de
Janeiro, Konfino Editor, 1967, p. 157.
(64) MIRKINE-GUE'I'ZJtVICH, Boris. 00. cit., p. 157.
(65) MACHADO HORTA, Raul. Ob. cit.• p. 149.

(00) DUGUIT, Léon. Ob. cit., p. 604.
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de 1791: "Disposições fundamentais garantidas pela Constituição". Logo
em seguida a este título, o legislador constituinte vai reconhecer de forma
incontestável a sua subordinação à regra suprema existente na Declaração
de Direitos, quando afirma: "O poder legislativo não poderá fazer nenhuma
lei que atinja ou coloque obstáculos aos direitos naturais e civis consigna
dos no presente titulo e garantidos pela Constituição ... " (67)

Para ESMEIN (68), os direitos individuais são reconhecidos sob duas
formas diferentes. Ou através de declarações de direitos, ou através de
garantia de direitos. As declarações de direitos, para ESMEIN, apesar de
emanarem de corpo com autoridade legal e soberana (as assembléias cons
tituintes), não são "artigos de leis precisas e executáveis", são simplesmente
princípios que não criam obrigatoriedade (69). Na França de 1789, parte
da Assembléia Nacional levantou a questão de que não seria conveniente
proclamar os direitos individuais (liberdades fundamentais) sob a forma
de declaração de direitos. O argumento principal defendido contra esta
forma seria de que não se poderia declarar como absolutos direitos que
a própria Constituição deveria limitar ou de alguma sorte restringir. Seria
como se convidar a população a insurgir-se contra as leis (10). A Constitui
ção francesa de 1793 contém uma declaração muito ampla com 35 artigos.
Entretanto, a Constituição do ano IH abriga uma declaração de direitos
com 22 artigos e, em contrapartida aos direitos individuais, conterá também
uma declaração de deveres do homem e do cidadão em nove artigos (71).
A Constituição francesa do ano VIII não apresenta uma declaração de
direitos. Para ESMEIN, os motivos deste desaparecimento da declaração
de direitos do texto constitucional francês do ano VIII seriam essencial
mente dois: o primeiro, seu caráter mais filosófico que constitucional, e
o segundo, a constatação da inutilidade destas declarações num sentido
prático (72).

Ao contrário das declarações de direitos, as garantias de direitos terão
caráter obrigatório. São verdadeiramente leis positivas, adquirindo assim
um caráter imposítivo. As garantias vão conferir aos direitos sua eficácia.
Estas sim, para ESMEIN, podem ser consideradas superiores às leis ordi
nárias, limitando e restringindo os poderes do legislador (73).

ZIPPELIUS (74), abordando a tese da validade pré-estatal de direitos,
pergunta se não seria contraditório consagrar em leis a existência destes

(67) DUGUlT. LéoD. Ob. cit.• pp. 604, 605.
(68) A. ESMEIN. Ob. cit., p. 554.
(69) A. ESMEIN. Db. cit.• p. 554.
(70) A. ESMEIN. Db. cit., p. 556.
(71) A. ESMEIN. Ob. cit., p. 558.
(72) A. ESMEIN. Ob. cito p. 558.
('la) A. ESMEIN. Db. cit.> p. 559.
(7f) Z1PPELIUS, ReJnhold. Teoria Geral do E,tado. 2' edição, IJsboa, PundaçAo
C&1ouste GulbeDk1aD, pp. 170 e 171.
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direitos supra-estatais. Para o professor alemão, "pré-estatal pode ser real
mente a força moral obrigatória e a validade ético-social de uma norma.
Em contraste com isto, porém, a validade de um direito garantido, ou seja,
a segurança de sua realização mediante um procedimento obrigatório, está
condicionada pe1I;j existência de uma organização de proteção jurídica com
pulsória, que esteja afeta a impor coercitivamente o respeito de uma norma.
Neste segundo sentido, a validade jurídica depende do Estado e não pode
ser pré-estatal" CÓ).

Para BURDEAU, a simples enunciação dos direitos não é nada se
não há garantias do seu exercício. As Constituições revolucionárias fran
cesas continham disposições que, sob o nome de garantias de direitos,
enunciavam de uma maneira mais concreta as teses da Declaração e im
punham um caráter de obrigatoriedade ao legislador comum. A Consti
tuição francesa de 1946, no seu preâmbulo, estende estas garantias a
todos os direitos e liberdades que ela consagra. "Para que a eficácia des
tas garantias não dependa exclusivamente da boa vontade do legislador,
elas são confirmadas, de um lado, pela existência de uma força pública
'que deve permanecer ao serviço do povo soberano' (art. 20); de outro
lado, pela consagração do direito de petição (art. 15), enfim pela pro
clamação do direito de resistência à opressão que está enunciado" em
termos enérgicos (16).

No nosso entender, não se deve negar o valor jurídico das decla
rações de direitos, contidas na Constituição. São elas normas jurídicas que
devem ter eficácia. Não falamos aqui em validade pré-estatal. Quanto a
este aspecto, já citamos o constitucionalista alemão REINHOLD ZIPPE·
LlUS. Estamos falando da existência na Constituição do reconhecimento
dos princípios e valores que proclamam como universais e inalienáveis as
liberdades e direitos individuais fundamentais. Seja na forma clássica de
declaração de direitos, seja na forma clássica de garantias de direitos,
ou seja na forma moderna da dec1aração de direitos e das garantias pro
cessuais, é inegável o valor jurídico desta norma constitucional.

7. Os diversos direitos individuais

São vários os direitos individuais, mas, após a leitura deste item do
nosSo estudo, iremos notar que são duas as bases destes. A liberdade e
igualdade.

A liberdade será o principal, tanto que nos itens anteriores muitas
vezes nos referimos às liberdades individuais, ou liberdades fundamentais,
no lugar de direitos individuais. As declarações de direitos dos séculos

(75) ZIPPELIUS, Reinhold. Ob. cit., pp. 170-171.

(76) BURDEAU, Georges. Droit Constitutlonnel et Constitutions Politiques. 19~

ed1çli.o, Paris, Líbrairie Générale de Dro1t et de Jurisprudence, 1980, pp. 399, 400.
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XVIII e XIX irão afirmar para todo o mundo que o homem deve ser
livre, pois nasceu livre, e necessita desta liberdade para crescer, evoluir,
pois é esta sua característica essencial,

Desta forma, veremos que os direitos individuais fundamentais são,
por exemplo, a liberdade de expressão, a liberdade de consciência filosó
fica, política ou religiosa, a liberdade de locomoção, a liberdade de se
reunir em praças públicas por meio de comícios ou passeatas etc.

Entretanto, não podemos esquecer o segundo importante fundamento
destes direitos: a igualdade. Da mesma forma que as declarações afir
maram que o homem nasce livre, também afirmaram que estes nascem
iguais em direitos. Esta igualdade será de fundamental importância, pois
é a igualdade a base sólida sobre a qual se sustentarão as liberdades indi
viduais. Não haverá jamais liberdade onde não haja igualdade. Neste sen
tido ANDRf: HAURIOU (77) vai-nos mostrar que "as liberdades indivi
duais, tais como elas {oram formuladas pelo Direito Constitucional clás
sico e tais como nós a conhecemos ainda, são sucessivamente o fruto da
desigualdade e da igualdade".

Nas sociedades antigas a liberdade era um privilégio. Assim os escra
vos estavam privados de todos os direitos, e mesmo entre os cidadãos,
homens livres, existiam diferentes graus de liberdade. Era assim na Roma
Antiga entre os patrícios e os plebeus. Na Idade Média, a liberdade de ir e
vir era negada aos servos, e o direito de caça e de pesca era reservado, até à
revolução, aos senhores feudais. Desta forma a liberdade constitui um
"direito de superioridade" (18). A liberdade, sem a igualdade, vai sempre
constituir um direito de poucos privilegiados.

HAURIOU (19), estudando a liberdade como sendo produto da desi·
gualdade, e identificando nela um "direito de superioridade", vai afirmar
que ainda hoje, analisando "profundamente a natureza íntima dos direitos
individuais, sua qualidade de direito de superioridade pode ainda ser per
cebida". Temos então que o direito de propriedade é essencialmente um
direito de superioridade do homem sobre as coisas e os animais, o direito
de família representa o direito de superioridade dos pais sobre os filhos e
mesmo, em alguns lugares, do homem sobre a mu1her (80).

Entretanto, assim como os direitos de liberdade aparecem em certo
momento como "filhos" da desigualdade. eles irão aparecer também corno
"filhos" da igualdade (81), e, a partir deste momento, mesmo aquelas
liberdades fundamentais, que surgiram como frutos das desigualdades, dei-

(77) HAURIOU, André. Ob. cit., p. 175.

(78) HAURIOU, André. Ob. cit., p. 175.

(79) HAURIOU, André. Ob. cit., p. 176.

(80) HAURIOU, André. Ob. cit., p. 176.

(81) HAURlOU, André. Ob. cit., p. 176.
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xarão de ser um privilégio de um privilegiado, passando a pertencer a
todos os indivíduos, independentemente de sua condição social, sua raça,
sua consciência política, filosófica ou religiosa. A igualdade a partir do
pensamento de ROUSSEAU e dos fílúsofos do século XVIII será insepá
rável da liberdade. Ela será a condição fundamental para a realização da
liberdade.

Após identificarmos a base, o alicerce sobre o qual se ergueram os direi
tos individuais fundamentais, como hoje são considerados, vamos elabo·
rar um lista com estes vários direitos, que serão aqui estudados como
condutas individuais, como um poder de ação do indivíduo, sobre as quais
só cabe a ele decidir, e cujo único limite será a liberdade do outro.

7.1 - Liberdade de locomoção e segurança individual

A liberdade de locomoção é colocada por muitos mestres do direito
constitucional como liberdade pessoal, juntamente com a segurança indi
viduaI, sendo considerada como a primeira c mais essencial de todas as
liberdades (~~).

ESMEIN (83) considera a liberdade de locomoção e a segurança indi
vidual como a liberdade individual stricto sensu, que protege o individuo
de prisões, atentados à sua integridade física e moral.

ANDRE HAURIOU (84) não vai colocar a segurança individual junta
mente com a liberdade de ir e vir. Ele estabelecerá uma diferenciação entre
estes dois tipos de direitos individuais, pois, enquanto o direita de ir e vir
será a liberdade física do indivíduo se opondo à escravidão e à servidão,
a segurança individual significa o direito de não seI:' preso sem julgamento.
Não nos parece, porém, conveniente esta diferenciação, pois entendemos
que, se vamos julgar o direito de locomoção diferente do direito à segurança
individual, como realmente é, devemos considerar de forma oposta à esta
belecida. O direito à segurança individual será aquele que se opõe a qual
quer forma de atentado à integridade física ou moral, a torturas ou qualquer
outra atitude de agressão à pessoa humana, enquanto o direito de locomo
ção será aquele que se opõe a qualquer privação da liberdade de ir e vir,
impedindo a prisão de qualquer pessoa sem o devido julgamento, o proce,
dimento legal, justamente estabelecido.

7.2 - A propriedade privada

A propriedade privada tem sido objeto de reflexão desde as civiliza·
ções mais antigas. PLATÃO, em A República, afirmava que o membro

(82) BISCARETl'I DI RUF'FIA, Paolo. Direito constitUcional. São Paulo, Ed. Re~
vista dos Tribunais. 1984, p. 537. Trl1.dução dl1. 9'" edição de 1972 por Maria Helena
D1nlz.

(83) A. ESMEIN. Ob. cit., p. 544.

(84) HAURIOU, André. Ob. cit., p. 180.
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escolhido de sua república ideal não terá como seu nada além do absoluta
mente necessário. A maneira de se manter íntegro o caráter seria através
da inexistência de ambições pessoais (85).

Na Idade Média, poder político e propriedade se transmitiam por
herança. Não havia uma separação entre sociedade civil e sociedade políti
ca. O rei, O marquês, o conde, transmitiam a seus filhos a propriedade
patrimonial do Estado e o poder. Desta forma o "latifundiário transmitia a
terra, o marquês, o marquesado, o conde, o condado, isto é, todos os bens
e todo poder sobre esses bens, assim como também sobre os homens que
viviam no condado e no marquesado" (86),

Apesar de a Igreja na Idade Média ser proprietária de bens imóveis
e participar do poder político, o Cristianismo eXIItessadQ nas ordens religio
sas significou uma "rigorosa denúncia a propósito da preocupação obcecan
te do homem com os bens materiais", e estas "desenvolveram-se num
ambiente reconhecidamente partidário do desprezo pela propriedade mat~·

rial" (81).

Com a Revolução Francesa (1789) o mundo assistirá à afirmação dos
princípios de liberdade e à declaração universal de direitos fundamentais
que são ínerentes a todos os seres humanos. Entre estes direitos naturais,
encontraremos o direito à propriedade.

JACOUES MARITAIN nos ensina que "o díreito à propriedade priva
da dos bens materiais pertence à lei natural, na medida em que a humani
dade tem o direito de possuir, para o seu próprio uso comum, os bens mate
riais da naturem" (81'.),

11 a partir da Revolução Francesa que temos, portanto, o surgimento
do primeiro Estado jurídico, "guardião das liberdades individuais", e. o
chamado Estado liberal. São os ideais liberais, os princípios filosóficos da
burguesia, que de classe dominada surge agora como classe dominante (811).

Venceram os ideais de liberdade, igualdade e fraternidade. Para
ROUSSEAU esta afirmação de igualdade é fundamental, e ela está intima
mente ligada à noção de liberdade: o homem só poderá ser livre se for
i~aL A i'iJlaldade a <\ue se refere ROUSSEA.U é "9tinc\:\.)l:\lmente a i~alda
de jurídica, entretanto ele parece compreender a existência da desigualdade
social e econômica, Com efeito, ele escreve: "o primeiro homem que, ao

(85) ACCIOLI, WUson. Ob. cit., p. 538.

(86) GRUPPI, Lucl&no. Tudo começou com Maquiavel. Porto Alegre, LPM Edi
tores Ltd.a, 1980, p. 15.

(87) AccrOLI, WilBon. Ob. cit., p. 538.

(88) MARJTAIN, Jacques. O Homem e o EstGdo. Rio de Janeiro, Ed. Agir, 1966,
p.10L

(89) BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 4" edlçio, Rio de
Janeiro, Forense, 1980, p. 5.
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cercar um terreno, afirmou "isto é meu", encontrando pessoas suficiente
mente estúpidas para acreditarem nisso, foi o verdadeiro fundador da socie
dade civil. ( ... ) Quantos crimes, quantas guerras, quantos assassinatos;
quantas misérias e erros teriam sido poupados à humanidade se alguém
arrancasse os marcos, ou nivelasse os fossos, gritando aos seus semelhan
tes: nâo ouçam este impostor, vocês estarão perdidos se esquecerem que os
frutos são de todos e a terra não pertence a ninguém" (9D).

Entretanto, não é este o pensamento que sairá vencedor da Revolução
Francesa. Para o liberal desta época, só existe liberdade a partir do momen·
to em que exista a desigualdade entre proprietários c não proprietários.

BENTAMIM CONSTANT DE REBECQUE, mais tarde, vai discordar
de ROUSSEAU, afirmando que esta igualdade por ele imaginada "destrói
toda a liberdade", Para ele, portanto, a liberdade dependia da propriedade.
CHARLES TOCQUEVILLE, liberal do século XIX, vai estabelecer duas
concepções de liberdade. Uma, liberal, que estabelece a correlação entre
propriedade e liberdade, e, uma outra, democrática, pela qual a liberdade
é alcançada através da igualdade jurídica CSll). Esta concepção democrática
será a concepção derrotada na Europa do século XIX. A propriedade
privada, neste século, será intocável, absoluta, e, mesmo havendo uma
mistura entre liberalismo e democracia, este conceito não será abalado.

Apesar de o caráter absoluto da propriedade ter sido abalado durante
a Revolução Francesa, por uma proposta de reforma agrária, expropriando
as grandes propriedades dos contra-revolucionários e da [greja, e prevendo
na Constituição a desapropriação por utilidade pública, a função social
da propriedade privada não teve maior repercussão no Estado liberal dos
séculos XVIII e XIX (92).

Afirmou-se, a partir de então, ° liberalismo clássico do Estado liberal,
"que traduziu o pensamento econômico do laissez-faire, laissez-passer e
deixava aos cidadãos a possibilidade do exercício da livre concorrência de
modo que o egoísmo de cada um ajudasse a melhoria de todos (93).

O Estado liberal vai ser, portanto, um Estado que não intervém na
economia e que coloca a propriedade privada e a liberdade de iniciativ8
como os principais direitos individuais do ser humano. Este Estado vai
somente manter a ordem interna, através do seu poder de polícia, e a sobe
rania externa, através do exército.

Entretanto, as conseqüências desta omissão do Estado perante os proble
mas sociais vão conduzir "os povos livres às garras de um capitalismo

(90) GRUPPI, Luciano. Ob. cit., p. 19.

(91) GRUPPI, Luclano. Oh. cit., pp. 22 e 23.

(92) SALGADO, Joaquim Ca.rlos. Ob. cit., pp. 16 e 17.

(93) NICZ, Alvacir Alfredo. A Liberdade de Iniciativa na Constituição. São Paulo,
Editora Revista dos Tribunais, 1981, p. 1.
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absorvente, desumano e escravizador. Reduziu a sociedade a uma comuni
dade de cidadãos teoricamente livres e materialmente escravizados, segundo
a expressão de THIERRY MAULNIER. A Encíclica Rerum Novarum
de Leão XIII (1891), retratou com impressionante exatidão os desajusta
mentos e as misérias sociais que a Revolução Industrial suscitou e o libera
lismo deixou alastrar em proporções crescentes e incontroláveis" (94).

Surgirá, então, no México, com a Constituição de 1917, e, na Alema
nha, com a Constituição de Weimar, de 1919, o Estado social. A partir
deste momento o Estado deixará a omissão como regra de comportamento
para passar a intervir na economia e garantir à coletividade os direitos
sociais, A Constituição de Weimar vai reservar um grande espaço à declara
ção dos direitos sociais, sendo que a Constituição do Reino dos Sérvios,
Croatas e Slovenos no seu artigo 37 vai assinalar "que a propriedade
comporta obrigações" aceitando a "tese sociológica moderna segundo a
qual a propriedade tem uma função social" (lI5).

A função social da propriedade, significando uma limitação ao direito
individual à propriedade, será consagrada nas Constituições modernas.
A Constituição brasileira de 1934 estabelecerá no seu art. 113, item 17,
a garantia do direito de propriedade, que não poderá ser exercido "contra
o interesse social ou coletivo". Após a autoritária Constituição de 1937, o
texto de 1946 vai prever a possibilidade de desapropriação por interesse
social, além dos casos de necessidade e utilidade pública. A Constituição
de 1961 vai manter este dispositivo, exemplQ seguido pela Emenda COll&
titucional n. 1, de 1969, acrescentando estas últimas a referência clara à
função social da propriedade (item 111 do art. 157 no texto de 1967 e
item 111 do art. 160 no texto de 1969).

A função social da propriedade vai significar uma condenação "ã
concepção absoluta da propriedade, segundo a qual esta é o direito de usar,
gozar e tirar todo o proveito de uma coisa, de modo puramente egoístico,
sem levar em conta o interesse alheio e particulannente o da sociedade" (00).

Fina\i'l.ando este item, é de fundamental importância ressaltar o pen
samento de PONTES DE MIRANDA, que nos ensina que não "há liber·
dade referente a coisas. 'Liberdade de propriedade' é um contra·senso.
Propriedade, referindo-se ao objeto, é coisa; referindo-se ao sujeito, é o
direito subjetivo de alguém quanto a certa coisa, segundo as leis civis.
Nada de liberdade entra aí" (91).

Tratamos aquí dos direitos individuais fundamentais, e, como já afir
mamos anterionnente, estes direitos têm como principal característica serem

(94) MALUF, 8Bh1d. Ob. cit., p. 495.
(95) MIRKlNE G~CH,Bom. Ob, cit., p. 171.
(96) FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários li Constituição Brasf
letra.. ~ edição, revlsta e atualizada., Bara1va, 1986, p. 658.

(9'7) PONTES DE MIRANDA. Democraci4, Liberdade e Igualdade (08 trtl cami
n1r.o8). 2~ edição, saraiva, 1979.
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direitos de liberdade, entretanto, não se resumem nesta, pois encontraremos
entre eles a propriedade, e principalmente a igualdade, fundamento da pró
pria liberdade, que, como direito do ser humano, deve pertencer a todos.
e não somente a alguns.

7.3 Inviolabilidade de domicílio

O princípio da imunidade da casa, ou de sua inviolabilidade, visa a
proteger não a propriedade, mas sim a paz e a tranqüilidade do morador.
Ele vai determinar que somente em alguns casos estabelecidos em lei se
permitirá a entrada na casa, sem o consentimento do morador.

As Constituições brasileiras estabelecerão de maneiras diferentes este
direito individual. A Constituição de 1824 vai determinar que, sendo noite,
só se poderá entrar na casa, sem o consentimento do morador, em caso
de incêndio ou inundação, deixando para o legislador ordinário estabelecer
os casos de permissão, durante o dia. As Constituições de 1891, 1934 e
1946 vão acrescentar o caso de crime, para acudir vítimas, deixando tam·
bém para o legislador ordinário estabelecer os casos em que se poderá
penetrar na casa durante o dia.

A Constituição de 1967 vai estabelecer no § 10 do art. 150 que:
"A casa é O asilo inviolável do indivíduo. Ninguém pode penetrar nela,
à noite, sem consentimento do morador, a não ser em caso de crime ou
desastre, nem durante o dia, fora dos casos e na forma que a lei estabelecer."

e importante notar que esta redação, mantida pela Emenda Consti
tucional n.O 1, de 1969, não vai falar, a exemplo das Constituições citadas
anteriormente, que a permissão para penetrar na residência à noite em
Caso de desastre ou crime será para acudir as vítimas. Desta forma, esta
redação amplia os casos de entrada à noite, pois ocorrendo crime dentro
da casa, será caso de permissão para invasão desta, não sendo mais neces
sária a existência de vítimas a serem acudidas.

O texto de 1937, seguindo uma linha autoritária, estabelecerá sim
plesmente que está assegurada a inviolabilidade do domicilio "salvas as
exceções expressas em lei" (art. 122, § 6.°, da Constituição dos Estados
Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 1937).

7 . 4 Liberdade de reunião

Segundo PONTES DE MIRANDA, "a primeira e mais simples das
liberdades corporativas é a liberdade de reunião. Vem logo após a liber
dade geral de ir, ficar e vir. O único elemento novo é a convergência
de pessoas" (98).

É como que um complemento da liberdade de expressão, pois estas
reuniões vão se caracterizar diversas vezes pelo debate de idéias ou mesmo

(98) PONTES DE MIRANDA. Ob. cit., p. 378.
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pela manifestação do pensamento comum de várias pessoas. Estas reuniões
podem ser realizadas a qualquer hora, em lugares fechados. em casa. ou
em lugares abertos. nas praças ou vias públicas, em forma de comícios ou
passeatas.

Para BISCARETTI DI RUFFIA (99), deve·se entender por reunião "o
agrupamento temporário e voluntário de várias pessoas em determinado
lugar. segundo acordo preventivo e com um fim preestabelecido", diferen
ciando-se desta forma das aglomerações ocorridas por qualquer fato repen
tino e ocasional. PONTES DE MIRANDA eOO) vai excluir também do enun
ciado da liberdade de reunião os visitantes ou convidados de uma festa, o
audit6rio de concertos ou conferências, o conjunto de espectadores de teatros,
cinemas, circos etc., o aglomerado dos que se acham em mercados, ou
feiras, ou bolsas; o ajuntamento por força de ordem legal, como o dos
que têm de ser conscritos para o serviço do Exército ou da Marinha. Para
PONTES DE MIRANDA. vai faltar, em todos estes casos, a intenção dos
individuas em se reunirem.

As reuniões não podem ser proibidas, desde que sejam pacíficas, reali·
zadas sem armas. Haverá, ainda. limitações a esta liberdade fundamental.
como a de se estabelecer, em determinadas circunstâncias, o local de sua
realização, contanto que, obviamente, o local determinado pela autoridade
não impossibilite a sua realização.

7.5 - Liberdade de expressão

A liberdade de expressão é de fundamental importância para () desen
volvimento intelectual e cultural da raça humana. Todos os períodos da
história marcados pela censura e pela intolerância foram também de pro
funda estagnação cultural.

São diversas as formas de expressão do pensamento, que vão cons
tituir as liberdades derivadas do direito individual de se expressar livre
mente.

São liberdades fundamentais que devem ser asseguradas conjuntamen
te, para se garantir a liberdade de expressão no seu sentido total.

Desta forma, são liberdades de expressão:

7. 5 . 1 - Liberdade de palavra e de prestar informações

7. 5.2 - Liberdade de imprensa

A liberdade de imprensa terá para A. ESMEIN (l0I) o mesmo prin
cípio da liberdade de reunião, ou seia. o direito dos homens de comunicar

(99) "BlSCARETTI Dl RUP'PlA, Paolo. Ob. eu., p. 541.
(l00) PONTES DE MIRANDA. Ob. cit., p. 379.
nOl) A. ESMEIN. Ob. cit., pp. Me, 547.
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° seu pensamento, as suas idéias. Entretanto, não vamos colocar a liber
dade de reunião entre as liberdades de expressão. Como nos ensina PON
TES DE MIRANDA (102), a liberdade de reunião é uma liberdade física,
assim como a liberdade de locomoção, a inviolabilidade da casa, ou a
segurança individual. Apesar de ser a reunião, em qualquer das suas for
mas, uma maneira de se poder expressar e comunicar os pensamentos,
esta será uma liberdade física do indivíduo e não uma liberdade de pen
samento ou de expressão deste, no sentido mais estreito.

7.5.3 - Liberdade de se expressar por meio da arte, seja o teatro,
o cinema, a dança, a música, a literatura, a pintura, a escultura ou qual
quer outro tipo de arte.

Como nos ensinaria PONTES DE MIRANDA, os únicos limites que
a lei poderá fazer às artes será o de: "subtrair à juventude certas cria
ções artísticas, a título de demasiado emocionantes, ou acima de sua idade:
vedar alusões pessoais que constituam crimes previstos em lei".

7.5.4 - Liberdade de ciência, utilizada para o desenvolvimento pacífico
das civilizações

7.5. 5 - Liberdade de culto

Esta será a expressão da consclencia religiosa, do pensamento e do
sentimento religiosos. Os limites serão aqueles indicados pela liberdade
individual, sendo que a cerimônia ou o culto não pode ultrapassar os limi
tes impostos pela lei ordinária, no sentido de preservar a integridade física
e moral do indivíduo, a ordem pública e, até mesmo, as espécies animais.

A Constituição brasileira de 1824 vai estabelecer que a Religião Cató
lica continuaria a ser a religião do Império, acrescentando ainda no seu
art. 5.0 que "todas as demais seriam pennitidas apenas em seu culto parti
cular, sem qualquer forma de exteriorização" (l03).

A partir da República, com a separação da Igreja do Estado, deixará
de existir uma religião oficial, caindo esta proibição, estabelecendo-se limi
tes somente no sentido de se preservar B ordem pública e os bons cos
tumes.

7.5.6 Liberdade de ensino, tendo como limites aqueles impostos pela
verdade e pela ciência

7.5.7 - Sigilo de correspondência, de comunicações telegrdficas e tele
fônicas.

Este prinCipIO, que visa proteger a privacidade dos indivíduos na
emissão do pensamento, poderá aceitar uma restrição. Será no caso do

(102) PONTES DE MIRANDA. Ob. cit., p. 369.
(103) ACCIOLI, Wilson. Ob. cit., p. 533.
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estado de sítio, quando a gravidade e emergência da situação permitirão
a censura legal da correspondência, ou das comunicações telefônicas e
telegráficas.

7 . 6 - Liberdade de consciência

Esta liberdade está intimamente ligada à liberdade de expressão. pois
uma depende diretamente da outra. São inseparáveis. Para a livre forma
ção da consciência é necessário que exista a liberdade de expressão, pois
é através do livre acesso a todas as correntes do pensamento da huma
nidade. em todas as áreas. que poderá o indivíduo formar livremente a
sua consciência filosófica, política ou reiigi.osa. Portanto, limitando-re a
liberdade de expressão, estar-se-á limitando também a liberdade de forma
ção da consciência.

Entretanto não será somente desta {arma que poderá o Estado violar
o que no nosso entender é a mais preciosa liberdade. PONTES DE
MIRANDA nos ensina que, "quando se pensa e não se diz, nem se deixa
perceber, torna-se impossível, lá fora, conhecer-se o que se pensa e ter-se
prova" ( 04

). Desta forma, cria-se uma barreira natural à ação do Estado
autoritário, que, não conhecendo o pensamento, não vai procurar inter
ferir nele de maneira bárbara e cruel como por meio das diversas formas
de lavagem cerebral. Mas mesmo este esconderijo da consciência. que é
o silêncio, pode ser violado. Vamos recorrer mais uma vez ao mestre
PONTES DE MIRANDA, e utiliz.aremos suas llala'fras pata afirmar que
"expedientes e truques têm sido usados para se derrubar essa muralha (105)
e se permitir, com explicações cavilosas, o sadismo decadente das indaga
ções inquisitoriais, Tais como a leitura de poemas revolucionários, em
reuniões, para se verificar, pelos olhos, se alguns dos presentes os conhe
ciam; ou de música, para se verificar ser estranha, ou não, aos ouvintes.
Recorrem-se a outros meios, inclusive tóxicos especiais e sonhos por suges
tão. Essa invasão do foro íntimo obedece ao sistema geral de represo
são" (106). Podemos perceber. dentro desta liberdade fundamental, uma
outra, que será a liberdade de não emitir o pensamento.

7 .7 - Liberdade de associação

BISCARETTI DI RUFFIA e07) vai-nos mostrar que esta terá uma
natureza totalmente diversa da liberdade de reunião, que será entendida
como um "agrupamento temporário e voluntário de várias pessoas em um

(04) PONTES DE MIRANDA. 00. dt., p. 333.

(05) O silêncio como forma de Dão d&r a conhecer 8. consciência.
(06) PONTES DE MIRANDA. 00. dt., p. 338.

(107) BISCARETTI DI RUPPIA. Ob. dt., p. 543.
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determinado lugar, segundo acordo preventivo e com um fim preestabele
cido", ao passo que a liberdade de associação "é o direito de várias pessoas
se organizarem com um vínculo recíproco e duradouro, para alcançar um
fim comum" eU8). Não são permitidas associações com caráter bélico que
tenham por objetivo praticar atos proibidos pela lei penal, ou que tenham
uma atividade desconhecida (organizações secretas).

7 .8 - Direito de petição e de representação

As Constituições brasileiras de 1824 (art. 179, n.o 30), 1891 (art. 72,
§ 9), 1934 (art. 113, n.o 10) e de 1946 (art. 141, § 37) estabeleciam que
a "representação era O direito que se exercia através de um instrumento
chamado petição" e09).

A atual Constituição vai estabelecer uma diferenciação quando afirma,
no art. 153. § 30, que: "E assegurado a qualquer pessoa o direito de
representação e de petição aos poderes públicos, em defesa de direito ou
contra abusos de autoridade."

Podemos, a partir de então, estabelecer que O direito de representação
será aquele que se vai manifestar contra os abusos de autoridade, enquanto
o direito de petição seria utilizado para defesa de direitos individuais ou
coletivos. Já tratamos do assunto anteriormente, quando nos utilizamos
da lição de A. ESMEIN para diferenciar os direitos individuais dos direitos
políticos. ESMEIN (l1U) afirma que o direito de petição terá duas aplica
ções distintas: uma para se ressarcir de direito individual lesionado, outra
para propor medidas de interesse geral. Desta forma o constitucionalista
francês coloca como direito individual somente o direito de representação
por meio de petição, enquanto que a segunda hipótese caracteriza um
direito político.

A Constituição de Weimar no seu art. 126 vai estabelecer uma diferen
ciação entre o conceito de petição e queixa, permitindo ao "cidadão alemão
o direito de dirigir por escrito petições (Bítten) ou queixas (Beschwerden)
de uma maneira individual ou coletiva" (111).

Entretanto, este direito de petição tem perdido muito da sua impor
tância com o surgimento de garantias constilucionais, como o "habeas
corpus" e o mandado de segurança (112).

(l08) BISCARE"ITI DI RUF'FIA. Ob. cit., p. 544.

(109) FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Ob. cit., p. 620.

(110) A. ESMEIN. Ob. dt., pp. 550 e 551.

(111) PINTO FERREIRA. Ob. cit., vol. 1, p. 568.

(112) PINTO FERREIRA. Ob. cit., vaI. 1, p. 568.
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8. As garantias dos direitos individuais

As preocupações a respeito das garantias dos direitos individuais e
dos limites das liberdades individuais são bem remotas. Apesar das cons
tantes proclamações destes direitos individuais, são freqüentes as ameaças
e as violações (113).

o professor JOSf. ALFREDO BARACHO, em importante estudo do
processo constitucional, nos ensina que:

"A defesa das liberdades públicas pode ser assegurada por
diferentes modalidades, sendo que em certos Estados, sob o plano
institucional, ocorre o aparecimento de garantias teóricas: princípio
democrático, separação de poderes, princípios da legalidade, supre
macia da Constituição. A real garantia está no respeito às liber
dades públicas, que aparecem como condição da democracia" eu).

A eficácia da declaração de direitos é preocupação e tema de debate
dos clássicos do Direito Constitucional. As Constituições francesas de 1791,
1793, do Ano IH e de 1848 não se vão contentar com as declarações
solenes de direitos em seu preâmbulo, passando a enumerar certos direitos
que elas garantiam aos cidadãos (m).

Muitas Constituições vão utilizar esta terminologia francesa de "garan.
tias individuais" ou "constitucionais" em relação aos direitos individuais.
Entretanto, este entendimento vai mudar, pois a nova doutrina entenderá
que a simples declaração de certos direitos não será suficiente para garantir
a sua eficácia. "Tal compreensão leva à aceitação de que a verdadeira garan
tia das disposições fundamentais consiste em sua proteção processual" ( 18

).

A expressão "garantias constitucionais" ou "garantias de direitos" será
empregada, portanto, de duas maneiras diferentes. Primeiramente ela vai
decorrer da "inserção nos textos constitucionais de princípios, institutos
ou situações subjetivas, que ap6s sua incorporação ao texto constitucional
passam a ser especialmente asseguradas, isto é, garantidas constitucional
mente" (117). De outra forma a doutrina alemã, como no& ensina o profes-

(113) BARACHO. José Alfredo de Olive1ra. Processo ConstitueUmal. Rio de Ja
neiro, Forel1lle. 1984, p. 180.

(14) BARACHO, José Alfredo de Oliveira. Processo Constitucional, ob. cit., p. 180.

(115) BARACHO, José Alfredo de Oliveira. "Teoria oeral de ConstitucioDallsmo."
Revista ae /nfOTm4ção Legkllativa, a. 23, n. 91, jul.lset. 1986, p. 45.

(116) BARACHO, José Alfredo de Oliveira. Processa Constitucional. ob. cit., p.
183.

(117) BARACHO, José Alfredo de Oliveira. Processo Consutucion6l: o devtdo
processo legal. Movimento Editorial da Revista da F'BcUldade de Direito da UPMG.
p. 83.
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sor TOSe, ALFREDO BARACHO, vai empregar esta expressão para signi
ficar "os mecanismos jurídicos que dão segurança ao ordenamento
constitucional e estabelecem preceitos para a integridade de seu valor
normativo" (118).

Utilizando esta expressão para significar os mecanismos jurídicos que
garantem a eficácia das normas constitucionais, encontraremos no direito
brasileiro garantias como o "habeas corpus" e o mandado dc segurança,
remédios processuais constitucionais, além de princípios fundamentais do
direito processual penal, como o do devido processo legal, o juiz natural,
a instrução contraditória e a ampla defesa (110).

Conclusões

Após este rápido estudo dos direitos individuais, podemos chegar a
determinadas conclusões.

Com relação ao conceito dos direitos individuais fundamentais, pode.
mos afirmar que são direitos que pertencem a cada um isoladamente, pois
dizem respeito a condutas cujo poder de decisão é individual e o único
limite é a liberdade do outro. São direitos que têm como objeto as condutas
individuais e a integridade física e moral. Sua base fundamental é a igual
dade, sem a qual não haverá liberdade, pois esta seria privilégio de poucos
em detrimento de muitos.

Estes direitos diferem essenciaJmente dos direitos sociais, que são
direitos que só podem ser realizados coletivamente, sendo que o comporta
mento estatal será o oposto daquele exigido diante dos direitos individuais.
Nos direitos individuais a omissão será a regra de conduta estatal, enquanto
que, diante dos direitos sociais, o Estado deve agir, deve colaborar,
contribuir. Os direitos sociais são os direitos do homem inserido na
sociedade, e os direitos individuais pertencem a cada um isoladamente, pois
são da própria essência humana.

Diferenciamos também os direitos individuais do direito político, que
é o direito do cidadão de participar do poder estatal, da administração
pública ou da elaboração de leis.

Reconhecemos o inegável valor jurídico dos direitos individuais conti
dos na Constituição, seja qual for a forma em que estes direitos se
apresentem: por meio de declarações de direitos, de princípios filosóficos,
de garantias de direitos no sentido clássico, sendo ou não assegurados pelas

(118) BARACHO, José Alfredo de Oliveira. "Teoria. Geral de Constitucionalismo",
00. cit., p. 45.

(119) SOUZA, José Barcelos de. A Defesa na Policia e em Juizo. 51/. edição, São
Paulo, Saraiva., 1980, p. 7.
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garantias processuais constitucionais. Desde que estejam previstos no texto
constitucional, não se pode negar o seu caráter de obrigatoriedade e o valor
jurídico de sua declaração. Afirmamos, portanto, o valor jurídico das
declarações de direitos contidas na Comtituição.

Quanto aos diversos direitos e garantias individuais, podemos classifi
cá·los da seguinte maneira:

1 - A igualdade (o fundamento de todos os outros direitos indivi·
duais)

2 - Liberdades físicas

2. 1 - Liberdade de locomOÇão
2 .2 - Segurança individual
2.3 - Inviolabilidade de domicílio

2 .4 - Liberdade de reunião
2 .5 - Liberdade de associação

3 Liberdades de expressão

3 _1 - Liberdade de palavra e de prestar informações

3 . 2 - Liberdade de imprensa
3 _3 - Liberdade da arte

3.4 - Liberdade de ciência

3 . 5 - Liberdade de culto

3 .6 - Liberdade de ensino
3. 7 - Sigilo de correspondência, de comunicações telefônicas

e telegráficas

4 Liberdade de consciência

4. 1 - Religiosa
4 .2 - Filosófica
4. 3 - Política
4 .4 - Liberdade de não emitir o pensamento

5 Propriedade privada (direito)
6 - Direito de petição e de representação
7 - Garantias processuais (Garantias de eficácia propriamente dita)

7. 1 - Habeas corpus
7.2 - Mandado de segurança

7 . 3 - Princípios fundamentais de direito processual
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